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Reconhece a

Estadua! do

Abreu" e

prowidências.

UtiTidade Pi)blica

"Instixuto DouxoÍ

dá outras
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A ASSEMBTEIÀ TEGISI,ÀTIVÀ DO PIAUI DECAETA:

Àrt. 1". Fica reconhecida a Utifidade Pública Estadual do

Instituto Doutor Àbreu, sem fins lucrativos com sede e foro

na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí-

Àxt. 2". A entidade de

assegurados os direitos
que traLa o artigo anterior ficam

e vantagens da fegislaÇão em vigor.

Àrt. Esta Lel entra em vigor na data de sua

publicação.

Teresina - PI, 03 de maio de 2023.

Deputado Estadual - MDB
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL

DOUTOR ABREU
DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 2021' as 19:00 horas' em Pamaíba' Estado do

iiã"iã"ir.--se na sala bz, ão preoio aonde-funcioaa- a empresa Sewigos de Atenção

Psicossocial de Pamaíba Ltda.,'sito na Rua Pedro II' n" 155-7' com o propósito de constituírem

uma sociedade denominada 
:'i",út' Doutor Abreu"' que tem o nome de -F1oiu':

,.clínica ile Repouso Oouto, Á[""u", entidade sem fins lucrativos, nos termos da iegislação

vigente, as seguintes p.rrouri õ úanoel Moreira ile Abreu Filho' brasileira' casado no

,.Ei"*ã" ,ô.:r"ção pàrcial ae úáns, medico, porrador da_ cédula de Identidade 630.94I-SSP-

pE e do cpF.: 069.537.864-34, n*óido ,,u ciáade de Pedro II-PI em 26107ll94l, residente e

ào*i"iiiuã" na Rua James ctark no 1055, baino são Benediro, Pamaíba-Pl, CF,Pj64202-

365, 2) Manuela Lima de 4U""", tÀll"itu, solteira' fisioterapeuta' portadora- da. Cédula.de

Identidade n." 1.g42.5g9-SSp-pi e do cpF n.á 822.185.013-68, nascida na cidade de Pamaíba

.* õllóinqso, residente e domiciliado na Rua James clark no 1055, baino são Benedito,

i,àXt"-pf, CÉp .: A+.ZOZ-ISS,:) Vf aria do Rosário ile. Fatima Sousa Fontenele, brasileira'

"*uàu, 
ua.inirt adora de empresus, nascida na cidade^ de^Pamaíba em 06/01/1987' portadora

a" ôJã.f" a" Identidade no isf.tSá-SSp-Pl e CPF. 095.829.163-20, residente e domiciliada

,rá eu"niau senador no ?gg, baino Nova parnaíba, parnaíba-Pl, CEP.: 64.218-660, 4)

Isidoria de Sousa tima Oe Ábreu, brasileira, casada, empresária' ngrtldo:a da Cédu1a de

ldentidade 99.749-SSP-PI e do cPF. 030.232.813-00, nascida na cidade de Buriti dos Lopes-

PIem05/09/lg4g,residenteedomiciliadanaRuaJamesClarknol055,bairroSãoBenedito,
Parnaíba-Pl,CEP.:64.202-365,5)CarlosAugustoCarneiro'brasileiro'casado'servidor
p,itfi"o upor*tuao, porrador ao {C zSq.Zos Ssf-pt e do CpF.049.635.123-00, nascido na

cidad" dopamaíba-Pi em 08/04/1947, residente e domiciliado na Rua Levindo José Cameiro

n.lglg,bainoReisVelloso,nacidadedePamaíba-Pl,CEP':64.204-050,6)Bernardo
Lucas Mateus Filho, brasileiro, solteiro, agropecuarista, portador da Cédula de Identidade no.

324.228 SSp-pI e do CPF.263.á35.325-49, nascido na cidade de Pamaíba-Pl em 2610'7 /1962'

residente e domiciliado na Rua Jacob Bruno, no 380, bairro Urbano, Buriti dos Lopes-PI'

CEP.: 64.230-000.

FoiaclamadoparacoordenarostrabaihosoMédicoManoelMoreiradeAbreuFilhoque
convidou a mim Carlos Augu§to Carneiro, para o caÍgo de secretárrio' para lavrar a presente

Àá, t"nOo participado aindúa mesa a seúoia Isidoria de Sousa Lima de Abreu. Assumida

adiregao.dostrabalhos,osenhorcoordenadorsolicitouquefosselidooEditalde
Convocação'emseguidaaplesentouoprojetodeEstatutoSocialdolustitutoDoutor
Àbreu, que tem o nome Ê*turiu clinica de Repou'so Doutor Abreu, anteriormente

etaboráao, que foi lido artigo por artigo. o Estatuto social foi aprovado pelo voto.dos

Associados 
'fuodudor"r, 

"r1o-, 
nà.., esião devidamente consignados nesta Ata. A seguir, o

senhor coordenador determlnou que se procedesse à eleição dos membros dos órgãos sociais,

conforme dispõe o Estatuto social recém-aprovado. Procedida à votação, foram apresentados

e eleitos por aclamação paÍa comporeIrr a DIRETORIA EXECUTM' os seguintes

Associados: 1) Diretor Presidente: ó Ueai"o Manoel Moreira de Abreu Filho; 2) Diretor

Administrativo: o sr. carlos Augusto carneiro; 2) Diretor Financeiro: a sra. Manuela

Lima de Abreu, com mandato de 03 (três) anos com início em 04/0112021 a (término

0410112024. Em seguida foram apresentados e aprovados por aclamação para o.Corselho

Fiscal os seguintes 
-Associados: li Presidente: a Sra, Maria do Rosário de Fatima Sousa

Fontenele, i; Membro do cousálho Fiscal: a sra. Isidoria de sousa Lima de Abreu,3)

Membro tlo Conselho Fiscal: o Sr. Bernardo Lucas Mateus Filho' com mandato de 02

(dois)anoscominícioemO4t01/2021a(término04101/2023todosjádevidamente
qualihcados nesta Ata. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus 

-c-aÍgos. 
e o

iresidente da Diretoria Execritiva o Médico Manoel de Moreira Abre Filho, dando

-
Dr. Remto Bacellar
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continüdade dos trabalhos, agradeceu a colaboração de todos nessa tarefa e declarou

definitivamente constituída, nesta data para o futuro, o Instituto Doutor Abreu, com sede

Provisória na Rua Pedro N' 1557, sala 02, Centro, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí,

CEP.64.200420, que tem por objetivo: promover Serviços nas atividades de Assistência
Psicossocial no atendimento a pessoas com deficiência ou doença mental, disíurbios e

problemas causados pelo uso de drogas, inclúdo a supervisão e acompaúamento Psicológico
e cuidados médicos além de tantos oukos de cunho geral e específicos descritos no

ESTATUTO. Como nada mais houvesse a seÍ tratado, a Senhor Presidente do Instituto deu

por encerrado os trabalhos e eu, Carlos Aügusto Carneiro que servi de Secretário,
presente Ata que, lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os As
flmdadores, como prova da livre vontade de cada um de criar referida entidade.

Pamaíba (PI),04 de janeiro de 2021

Assinatura da Secretária da Assembleia

) Manoel Moreira de Abreu Filho

/"

1"

olCPF: 069.537.864-34

flonLoq§=2) 
Manueta Lima deAbreu

CPF: 822.1 85.013-68

3) Carlos Augusto Carneiro
CPF: 049.635.123-00

4) Maria do Rosário de Fatima S,íiün(r
^t 

r*** b 11,^l'* uCPF:095.829.163-
onten e

orhnq,
2'0Fh0G-or

Isidoria de Sousa Lima de Ab
F:030.232.813-00

Bernardo Lucas Mateus Filho
CPF:263.235.325-49

Dr Reneto Bacellar
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GOVERNO DO ESTÂDO DO PI.{TiI

SECRET.{RL{ DA FAZENDA
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cr,nrmÃo »u srru.lçÃo FIscAL r' rnrnurÁnrE

n' 2303014080020000014301

B-ÀzÀo soclAt

BA]RRO OU DISTRITO
ENDEREÇO

CEP
:wrmcÍPto

TNSCRIÇÀo ESTADUAT
CPFICNPJ (N')

10.800.200/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito

nassivo acirna identificado dff"if;.; upu*aur, ."nrr"a-re q,,. o -..-o encontÍa-se em srruAÇÀo

hrscar, REGIILAR

Certidão emitida com base no Decreto l" 13'500' de 23 de dezembro de 2008'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Valitlade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua enissão'

Etr{ITIDA VL{ D{TER\ET EM 01/03/2023' AS 08:31:38
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilprocuradoÍia€eral da Fazenda Nacíonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DOUTOR ABREU
CNPJ : 40.800.200/0001 .43

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas dere-sponsâbiridade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quenão constam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributáÍios administrados j"r" ê""rãtà",da Receita Federar do Brasir (RFB) e a rnscrigões em ôiviJa ativa da união (DAU) iunto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN),

Esta certidão é várida para o estaberecimenro matriz e suas Íiriais e, no caso de ente Íederativo, paratodo.s os órgãos e fundos púbricos da administragão diúà , 
"ü 

rin"rr"dos. Refere-se à situação dosujelto passivo no âmbito da RFB e da pGFN 
" 

áu,"ng" inúu.úe as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ff aa Leino griã, Je 24 de jutho de i991.

A aceitagão desta certidão está condicionada-à verificação de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÀ.'-- -- -

certidão.emitida gratuitamente co,'' bêse na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2hot2o14.Emftida às 11:20:32 do dia 2Bt12t2O2Z <hora e d"t" d; É;;"iL;. 
-

Yálida até 2610612023.
Código de controle da certidão: 98lC,AB4B.2Z0C.C677
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenio.



Voltar lmprimrr

A Cãixa Econômlca Federâ|, no uso dã ãkibuição que lhe-confere o Art. 7, dâ Lei a.036, de 1l de maio de1990, certificã que, nestô data, a emDresa àcirna adentincaaa enconiiaiJe-ãm-:ituação regutar perantê oFundo de Garantia do Tempo dgServico - FGTS

O presente Cenificado não servirá de Drova contra cobrança de quatsquer débitos referentes a contribuiçõese/ou encargos devidos, decoírentes dás obrlgaçOes corn o'rCr!.'--

V.lldadetz2l O2/2O23 d 23/ 03 / 2023

CsrtíÍicaçEo Número | 2OZ3OZ22O4O2O47 137 6LAO

Inlormação obtlda em 27lOl2OZ3 tO:.t2tSA

A uürização deste ceÍtificàdo pôra os frns previstos em Lei esta condicionàda a verificação de autenticidôdeno site da caixa: www.câlxâ.goY.ba

Certilicado de Regütaridâde do FGTS - CRF
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lnscriÉo:
Ràzão So€ial:
Endereço:

40.800.200/0001-43
INSNTUÍO OOUTOR ÁSRAJ
ÀUA PEDRO II It87 S/\TÀ 02l CENIRO / PARNÀIEA / PI I 642@420
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GOVERIiO DO ESTADO DO PLA,LI

PROCL.RÀD ORL{ GERÁL DO ESTADO

IDE§TIFTC,1,ç.ÀO DO(A) REQ.sRE\TE

L\ISCRIÇAO ESTADUAL

****i*********************rt***r.******/.******iít*******,!******

CNP]iCPF

40.800.200/0001-43

\o\.rE&AzÀo soclAr
* ** * * t* ********'l****** * ******* * ****Í<*** * *:? * *** *** ** * * *"**L* *

Ressah'âalo o direito dâ ?r'ocnmdoria Geml do Estâdo de inscl'eYer e cobl'âl'
os de\.idos lins, â requeriüetrlo do(â) interessâdo(r), que, revendo os legistlos da Seçâo de Dftiala Ativa da Plocuradolia Geral
do Estâdo do Piâuí, veriÍiquei nada eristit etrl Dotrr€ do(a) r'equerente âci!tra identiticado(â) âté â pl'€§enae dâtâ e bolátio, e, par.a

constíI, foi enritida i ?resente ceÍidào.

diyidâs que r-enhârn a ser. apur.adâs, ter'tiÍco p:rl â

Procü'adot'iâ Ger'âI do Estâdo

Proculadoria Triltutár'ia

E}ÍITIDA VIA NTER\-ET EM 0I/032023, .iS 23:27:43

vÁLDÀ ÀTÉ 3o/ssl2o23

ESTE roct]\lL\-To \Ào TER! \--{rrD-{DE --L\-TES ,E sLÁ rrtrrE\Trc.\c. -lo 1'LÀ L\-TER\:T. \o SITE http:.,Tebas.sefáz.pi.gav-br,(êrlid:to!ft'§eb

Chave para Autenticaçào: 1C38-I402-D480-5486-FE66-9DE9-4887-5328

CERTIDÃO QUÁ}TTO A DiYIDA ÂTWA DO ESTA}O

n" 230348800200000I43

(Ernitidâ em âtençio ao qLê dispôe â Instl.uçIo Nol matir'â PGE/PI n" 01"2015)



coMPRovÂNÍÊ DE TNSCRIçÂO E DESTTUAçÀo CA0ASTRA|-

Comproyante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConfiÍa os dados de ldentifrcação da Pessoa JurÍdicâ q se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DOUTOR ABREU

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Artigo 1" - o INSTITUTO DOUTOR ABhEU é pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrafivo., constituída em Assembleia Geral realizada em 04 de Janeiro de 2021, na cidade

de Pamaíba-Pl, sob a forma de Associação (aÍt. 53, s/paÍágrafo único cc outlos dispositivos

do ccB/2002), que se regerá pelo presente Estatuto Social e pelo Regimento Intemo que

adotar.

AÉigo 2" - O Instituto tem sede e foro na cidade de Pamaíba, Estado do Piauí, na Rua Pedro

II, n' 1 187, Sala 02, Centro, CEP:64.200'420.

parágrafo único - A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto poderá se organizar em

tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão

por estas disposições estatutárias.

Artigo 3" - O prazo de duração do Instituto é indeterminado.

Artigo 4" - O Insütuto tem por finalidades:

I. Promover atividades assemelhadas às de centros de assistência psicossocial no

atendimento a pessoas com deficiência ou doença mental, disÚrbio e problemas causados

pelo uso de üogas, incluído o fomecimento de alimentação, supervisão, acompanhamento

psicológico e cuidados médicos e secundária atividade médica ambulatorial;

II. Promover gratuitamente a saúde, principalmente por meio da prestação de sewiços

médicos e de gesüÍo em saúde, observando-se a forma complementaÍ de participação das

organizações;

III. Promover a educação na iírea da saúde, por meio da difusão de conceitos, direitos e
práticas de saúde às criangas, jovens, adultos e idosos para uma vida mais saudável;

IV. Promover os direitos à saúde e prestar assistência à comunidade para o exercicio desses

direitos;

V. Promover a assistência à saúde e desenvolver e/ou apoiar o incentivo a estudos e pesquisas

cientificas nas areas de medicina comunitaria, social, ambiental, entre outras;

VI. Colaborar com entidades públicas, privadas e as do terceiro setor no planejamento e

execução de projetos nas areas globais de saúde, incluindo-se as âmbito sanitário e de

sustentabilidade;

VII. Apoiar e participar da eiaboração de políticas públicas e de projetos de lei que envolvam
temas de saúde e sustentabilidade, nas suas especificidades;

VIII. Promover ações em defesa do direito à informação e acesso à saúde;

Dí. Rensto BaceIaÍ
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IX. Elaborar, executar e/ou viabilizar projetos em iireas que abrangem de forma ampla os
conceitos de saúde, bem-estar e desenvolvimento do ser humano, tais como segurança
alimentar, higiene, consumo, entomologia e patrimônio cultwal em saúde dos diferentes
povos;

X. Observar, acompaúaÍ e apontar para a sociedade ações e práticas adotadas de forma
contrííria ou que infrinjam principios éticos e legais, dentro do escopo de atuação e
finalidades do Instituto; e

XI. Realizar projetos e parcerias nas áreas de educação, cultura, esporte e meio ambiente,
conforme definidos em lei, com vistas à pÍomoção da saúde e da sustentabilidade.

Parágrafo 2o - Os serviços de assistência à saúde, educação em saúde e assistência no
exercício de direitos da saúde, mencionados no caput deste artigo, serão prestados pelo
Instituto à comunidade de forma inteiramente gratuita, e com recursos próprios que dispuser
no momento oportuno, admitida a oferta descompromissada de doação, contrapartida ou
equivalente.

Parágrafo 3" - Estão incluídas nas atividades a serem desenvolvidas pelo Iustituto:

(i) prestação de servigos de consultoria, elaboração e implementação de projetos, apoio
técnico, e outros serviços remunerados a terceiros, pessoas fisicas ou j urídicas, relacionàdos
com o objeto social e diversos dos serviços de que trata o parágrafo 2o acima; e

(ii) venda de livros, jomais, revistas, canetas, brindes, camisetas e outÍos produtos
desenvolvidos pelo Instituto ou recebidos em doação, sendo os recursos provenientàs desses
serviços- e da venda desses produtos destinados exclusivamente à realização dos projetos
sociais desenvolvidos pelo Instituto e/ou de quaisquer outras atividades desenvolviáas pelo
Instituto na consecução de seus objetivos.

Parágrafo 4o - os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do patrimônio, auferidos mediante o exercício das
atividades decorrentes da finalidade do Instituto, serão inÍegralmente aplicados na
consecugão do seu obj etivo social, não havendo, em hipótese algum4 distribüção entre os
seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores.

Artigo 5" - No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto observará os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiêncià e igualdade
de direitos, sem discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Artigo 60 - O Instituto poderá adotar Regimento Intemo ou Resolução para disciplinar o seu
namento, o qual será submetido à aprovação pela Assembleia Geral.

Dr.

firncio

0t&Pllf77lí13 .cff014.4$.m$7E

Parágrafo l" - A consecução dos objetivos previstos neste artigo será efetivada mediante
execução direta e/ou indireta de projetos, programas e planos de ações específicos, por meio
de doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, e ainda pela prestação de serviços
intermedirírios de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público
que atuem em áreas afins.
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Artigo 7' - O Instituto podení captar recursos, inclusive mediante termos de parceria,
acordos de cooperação técnica e convênios, para o atingimento dos objetivos definidos no
artigo 40, acima.

CAPITULO II
DO PÂTRONO

Artigo 8" - É concedido ao médico Dr. Manoel Moreira de Abreu Filho o título de Patrono
do Instituto, em recoúecimento à sua extraordinaria atuação e contribuição para a itea da
saúde, com especial destaque ao estudo e divulgação da importância dos temas poluição
atmosférica, fisiopatoiogia pulmonar e doenças respiratórias, sendo referência mundial em
sua fuea de atuação.

CÀPITULO In
DOS ASSOCIADOS

Artigo 9'- O Instiúuto é constituído por número ilimitado de associados, distribuídos nas
seguintes categorias:

L Associados fundadores: são aqueles que participaram da Assembleia de fundação do
Instituto, na qualidade de associados fundadores, sem obrigação de contribuição financeira
para o Instituto;

II. Associados mantenedores: são as pessoas fisicas ou jurídicas, que se obrigam de suas
iivres e espontâneas vontades ao pagamento de contribuição financeira habitual para a
manutengão do Instituto, cujo valor será fixado pela Assembleia, ou à preslação volunüiryia
de servigo continuado ou esporádico;

III. Associados beneméritos: são as pessoas fisicas oujurídicas voluntririas, que contribuam
de forma eventual com doações ou prestação de serviços voluntarios para a consecução dos
objetivos do Instituto.

lV. Associados honorários: são as pessoas fisicas ou jurídicas voluntiírias, que merecem
especial reconhecimento em razáo do seu relevante comprometimento em prol do
engrandecim ento do Instituto.

V. Associados notáveis: são as pessoas fisicas de alta qualificação e/ou reputação,
demonstradas por experiência e desempeúo que as coloquem em destaque intelectual no
país em suas respectivas areas de conhecimento e que tenham realizado trabalhos
recoúecidamente relevantes para as áreas de saúde e sustentabilidade.

Parágrafo 1o - Exceto em relação aos associados fundadores, os demais associados serão
admitidos por deliberação da Diretoria sendo tal admissão passível de revisão e revogação
pela Assembleia Geral.

Parágrafo 2' - As pessoas jurídicas participantes do quadro de associados poderão ser
representadas nas Assembleias por um procurador constituído por instrumento particular ou
público com poder específico.

0r, Renalo Bacellar
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simultaneamente.

Artigo l0 - São deveres dos associados:

I. Cumprir as disposições estatutíírias e Íegimentais;

II. Comparecer às Assembleias Gerais (ordinárias e/ou extraordinarias) quando convocados;

III. Acatar as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria;

fV. Homar seus compromissos financeiros com o Instituto, se houver;

V. Não utilizar o nome do Instituto para fins estranhos aos seus legítimos interesses;

VI. Concorrer com seu esforço pessoal para a plena consecução dos objetivos do Instituto;
e

VII. Zelar para que a missão, estratégias e foco de atuação do Instituto sejam observados.

Artigo 1l - São direitos dos associados:

I. Oferecer à Diretoria, por escrito, sugestões e propostas que considerem de interesse do
Institutol

II. Solicitar à Diretoria reconsideração de atos que julguem não estar de acordo com o
Estatuto;

III. Comparecer àrs Assembleias Gerais (ordiniárias e/ou extraordinarias) e votar qualquer
maléria submetida à deliberação destas, desde que não haja conflito de interesses, com
exceção dos associados beneméritos e associados notáveis, que poderão comparecer às

Assembleias Gerais mas não terão direito a voto, observadas as disposições do artigo 15

abaixo;

IV. Ter acesso às atividades e dependências do Instituto; e

V. Retirar-se livremente do Instituto, comunicando sua decisão por escrito à Díetoria.

Artigo 12 - Perde-se a qualidade de associado por:

IL Infragão gÍave a este Estatuto e resultante de decisão de 2/3 (dois terços) de votos dos
sentes à Assembleia Geral Exúaordiniirias convocada para tal exame e finalidade;

tr. Renab Bacellâr

pre
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Parágrafo 3" - Uma mesma pessoa poderá pertencer a mais de uma categoria de associados

I. Falecimento da pessoa fisica ou qualquer tipo de dissolugão, liquidação, falência, ou outm
modalidade que implique em descaracterização da personalidade jurídica; sentença judicial
condenatória por crime falimentar, prevaricação, subomo, concussão ou peculato contra a
economia popular, a lé pública, ou a propriedade; ou a pena criminal que vede, mesmo que
temporariamente, o acesso a cargos púbiicos;



III. Conduta incompativel com o objetivo e a filosoÍia do lustituto;

lV. Atos de improbidade na ges6o dos recursos e do patrimônio do Instituto;

V. Cessação de pagamento da contribuição habitual por parte dos Associados Mantenedores;
e

VI. Pedido de retirada, por meio de carta enviada à Diretoria.

Parágrafo único: A perda da qualidade de associado, por infração apontada nos itens I ao V
deste art. l2 será tomada por 2/3 (dois tergos) dos associados presentes à Assembleia Geral
Extraordinaria convocada especifi camente para esta finalidade.

Artigo 13 - Nenhum dos associados responde pelas obrigações sociais do Instituto, nem
mesmo subsidiariamente.

CAPÍTULOry
DA ADMINISTRAÇÃO E DA REPRESENTAÇÃO

Artigo 14 - O Instituto será dirigido, administrado e controlado, por:

I. Assembleia Geral;

II. Diretoria;

III. Conselho Fiscal;

Parágrafo único - o rnsúituto não remunerará os membros da Diretoria, do conselho Fiscal
e do Conselho Consultivo, seja a que título for.

DA AssEMBLÉrA cERAL rd"'frt?ir^ ou ExrRÁoRDrNÁRrA)

Artigo 15 - A Assembleia Geral, órgão soberano do Instituto, se constituiú dos associados
em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Parágrafo lo - somente os associados fundadores, mantenedores e honorários terão direito
a voto.

Parágrafo 2'- observado o disposto no parágrafo 1o acima, cada associado terá direito a
urn voto nas deliberações da Assembleia Geral do Instituto, podendo fazer-se representar
por procurador constituído na forma indicada no §2" do art. 90, devendo os associados
mantenedores, inadmitida hipótese em contrário, estar em dia com suas obrigações sociais
para o exercício do direito de voto.

Parágrafo 3o - No caso de uma mesma pessoa pertencer a mais de uma categoria d.e
associado com di.reito a voto, ela terá diÍeito a apenas um voto. Caso ela pertença

Dr. Rêmto
CIaflprr§Í,3.cFr 7t
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simultaneamente a uma catsgoria de associado com direito a voto e a outra sem direito a

voto, será preservado o seu direito de voto.

Parágrafo 4" - Os associados ficarão impedidos de votar nas matérias que envolvam projetos
e/ou programas específicos do qual participem como coordenadores, prestadores de serviços,
consultores e/ou estejam de outro modo envolvidos na sua execugão.

Artigo 16 - Compete à Assembleia Geral:

I. Deliberar sobre assuntos não previstos no Estatuto Social;

II. Eleger os membros da Diretoria;

III. Destituir os membros da Diretoria;

IV. Eleger os membros do Conselho Fiscal e suplentes;

V. Destituir os membros do Conselho Fiscal e suplentes;

VI. Examinar e aprovar o relatório da administração, as contas e os balanços do Instituto;

VII. Aprovar a proposta de Programagão Anual do Instituto;

VIII. Aprovar o Regimento Intemo;

IX. Rever ou referendar, conforme o caso, as deliberações da Diretoria;

X. Fixar o valor das contribuições habituais a serem pagas pelos associados mantenedores;

)O. Alterar o Estatuto Social, na forma do artigo 39;

XII. Decidir sobre a dissolução do Instituto, nos temos do artigo 38;

XIIL Deliberar sobre a liquidação de suas obrigações e o destino de seus aüvos em caso de
dissolução ou perda da sua qualidade de pessoa j urídica de direito privado, na forma indicada
no §2o do art. 44, do CCB|2002;

XfV. Aprovar a indicação de auditores independentes;

XV. Autorizar a aqüsição, venda, permuta, tÍânsferência ou cessão de bens do Instituto
cujos valores individualmente excedam a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Artigo 17 - A Assembleia Geral se íeallz$é1, ordinariamente, uma vez por ano, até 120
(cento e vinte) dias do término do exercicio social, para:

L Aprovar a proposta de Programação Anual do Instituto, submetida pela Diretori4

II. Apreciar o relatório anual da Diretoria;

III. Discutir e homologar contas e o balanço anual aprovado pelo Conselho Fiscal.

'za
&. Rânab Bscâllar
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Artigo 19 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede
do Instituto, ou por e-mail ou por cartr registrada, contenáo o local, a dat4 a ho.u 

" 
u oro.,

do diq com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista pará a Assembleia.

Parágrafo único - Qualquer Assembleia se instalari! em primeira convocação, com a
maioria absoluta dos associados com direito a voto, e, em segunda 

"on,ro"uçáo, 
ufo,

decorridos 30 (rinta) minutos da primeira convocagão, com quar{uer n,rr."ro, 
"*..tL flruos casos de alteração do Estatuto, destituição de diretores e membios do conselho Fiscal e

do conselho consultivo, dissolução do Instituto e cancelamento de associado, 
"u3o 

quóÀ.
será de maioria absoluta dos associados com direito a voto para a primeira convocaçào e del/3 (um terço) para as convocaFes seguintes.

sEÇÃo I
DA DIRETOzuA

nulos e inoperantes com relagão ao
que envolvam obrigações relativas a

t)Í. BacellaÍ

Artigo 20 - As decisões das Assembreias Gerais serão tomadas pela maioria de votos dos
associados presentes, salvo nos casos previstos nos itens III, V, VII, XI, X[, Xm 

" 
XV io

artigo 16, cujo quórum será de 213 (dois terços) dos presentes.

Artigo 21 - A Diretoria será constituída por um Diretor presidente, um Diretor
Administrativo e um Diretor Financeiro, ereitos iera Assembleia Geral, a.r.nao f"ro ,"no,I (um) dos Diretores ser médico. o Diretor presidente deverá ser escolhido dentre os
associados fi,rndadores, associados mantenedores e associados honorários. o oi."t".Administrativo e o Diretor Financeiro poderão ser associados ou não,

Parágrafo l" - o mandato dos membros da Diretoria será de 03 (três) anos, facultada areeleição, prorrogando-se até a data em que a Assembreia os reereja ou eró3a seus ,utrtiúãr.
Parágrafo 2' - Não poderão ser eleitas para os cargos de Diretoria do Instituto as pessoas
que exerçam cÍrgos, empregos ou funções comissionadas públicas.

Parágrafo 3' - A Diretoria poderá criar comitôs para auxiliá-ra na administragão doInstituto.

Parágrafo 4'- São expressamente vedados, sendo
Instituto, os atos dos Diretores em favor de ierceiros

oÂsP,[f 775í8.CPf

Artigo 18 - A Assembleia Geral se realizaní, extraordinariarrente, quando convocada:

L Pela Diretoria;

II. Pelo Conselho Fiscal;

III..Por requerimento de, pelo menos l/5 (um quinto) dos associados quites com suas
obrigações sociais, com exceção dos associados beneméritos.
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Artigo 22 - o Instituto adotara práticas de gestão administrativa necessária e suficiente para
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoais, e-
deconência da participação nos processos decisórios.

Ártigo 23 - compete à Diretoria a administração geral das atividades do Instituto, cabendo
a ela, exclusivamente as seguintes akibuições:

I. Estabelecer as políticas e diretrizes do Instituto;

II. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação Anual do Instituto;

III. Executar a Progamação Anual do Instituto;

IV. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de projetos específicos;

v. Propor à Assembleia Geral reforma ou alteração do Estatuto observando o disposto noaÍ. 18 e seus incisos II e III e no art. 19, acima;

vI' Elaborar o relatório anual e os balanços a serem submetidos à aprovação da Assembleia
Geral e do Conselho Fiscal;

VII. Elaborar o Regimento Intemo;

vIII. criar comitês para atxiliá-ta na administração do Instituto e nomeaÍ os seui
respectivos membros;

IX. Referendar a celebração de convênios ou ten:ros de parceria pelo Instituto;

X' 
-Aproyq a participação do Instituto em outras associações ou pessoas jurídicas queteúam objetivos afins ou complementaÍes aos seus;

x. Reunir-se com instituições púbricas e privadas e as do terceiro setor para estabelecer
mútua colaboração em atividades de interesie comum;

XIL Aprovar a celebração de conúatos de interesse da Associação;

XIII. Contratar e demitir empregados;

XIV' Decidir sobre a instaração e o encerramento de unidades de prestação de serviços,
destinadas às atividades do Instituto, fora de sua sede.

Artigo 24 - A Diretoria reunir-se_á ordinariamenÍe, a cada 02 (dois) meses, e

KY::d"T::11:lte, sempre.,que necessário, mediante convocação prévia, enviada pelo
L^reror rreslctente, por e-mail ou por carta registrada, em consonânciá com o que dispàe oart. 19, acima;

Dr. Bscellar
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quaisquer garantias.



Artigo 25 - Caberá ao Diretor Presidente a representação ativa e passiva do Instituto em

juízie fora dele. Com exceção dos casos previstos nos parágrafos 1", 2o e 3' abaixo, o

Instituto considerar-se-á obrigado pela assinatura:

I. do Diretor Presidente; ou

II. de dois Diretores em conjunto; ou

III. de um Diretor e de um procurador com poderes especificos, nomeado nos termos do

Parágrafo 2o, IV, deste artigo.

Parágrafo l" - Deverão sempre constar as assinatuas de 2 (dois) Diretores ou do Diretor
Financeiro em conjunto com um procurador com poderes específicos, nomeado nos termos

do Parágrafo 2', IV, para:

I. Abertura e movimentagão de contas bancárias, emissão de cheques, solicitação de talões

de cheque, e autorização de transferências de valores por carta;

II. Autorização para aplicações financeiras de recursos disponíveis,

III. Endosso de cheques, com exceção da hipótese prevista no inciso II do Parágrafo 3'
abaixo;

lV. Emissão de ordens de pagameato; e

V. Emissão e endosso de titulos de crédito e documentos que envolvam obrigações ou

responsabilidade para a sociedade.

Parágrafo 2o - Será necessária a assinatura do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro
para a prática dos seguintes atos em nome do Instituto:

I. contratação de mútuos e financiamentos bancários, oferecimento de garantias, reais ou
pessoais e bem assim a emissão de titulos de crédito em geral e seu aval ou endosso a favor
de teÍceiros;

II. celebração de contratos de assunção de obrigagões que superem R§ 50.000,00 (cinquenta

mil reais);

III. aquisição, promessa de aquisição ou alienagão e oneração, sob qualquer form4 de
imóveis, veiculos, participações societárias e quaisquer outros bens integrantes do ativo
permanente do Instituto e/ou dos direitos a ele relativos, inclusive, respeitado o disposto no
artigo 16, acima; e

IV. constituigão de procuradores, inclusive com a cláusula ad judicia et extra, cujos
mandatos deverão especificar de forma detalhada os poderes outorgados e que, salvo quando
para fins judiciais, se subsistir interesse de outorgante, terão o prazo de duração fixado em,
no miíximo, 1 (um) ano.

R.ítalo gecalâr
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parágrafo 3" - Bastará a a§sinatura de um Diretor, ou de um procurador com poderes

"rpr.Iífi"or, 
nomeado nos termos do Paragrafo 2o, IV, acima, para a prática dos seguintes

atos em nome do Instituto:

I. sua representação ativa e passiva, perante a Justiça do Trabalho e sindicatos, inclusive

para o fi- de admissão e dispensa de empregados, com assinatura da documentação

pertinente, inclusive a de FGTS; e

II. endosso de cheques, para fins de depósito em conta bancríria da Instituição.

Artigo 26 - Compete ao Diretor Presidente:

I. Representar o Instituto judicialmente e extajudicialmente podendo contratar e organizar

o quâdro administrativo, contratar serviços de terceiros, prestando contas dos trabalhos

efetuados e da gestão financeira;

II. Cumprir e fazer cumprir esÍe Estatuto e o Regimento Interno;

III. Presidir a Assembleia Geral, subscrevendo com o Diretor Administrativo as respectivas

atas; e

IV. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria.

Artigo 21 - Compete ao Diretor Administrativo:

I. Auxiliar, de modo geral, o Diretor Presidente;

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, na ausência do Diretor Presidente;

IlL Secretariar as reuniões de Diretoria e da Assembleia Geral, redigir as respectivas atas e

assináJas juntamente com o Diretor Presidente;

IV. Coordenar as atividades relacionadas aos recursos humanos do Instituto.

Parágrafo único - Em caso de vacância no cargo de Diretor Administrativo, as atribuições

de sua competência serão exercidas pelo Diretor Financeiro.

Artigo 28 - Compete ao Diretor Financeiro:

I. Substituir o Diretor Administrativo em suas faltas ou impedimentos;

II. Assumir o mandalo do Diretor Presidente, em caso de vacância do cargo de Diretor
Administrativo, até o seu término;

III. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos,
mantendo em dia a escrituração do Instituto, com emissão de balancete mensal;

IV. Pagar as

administrativo;
contas autorizadas pelo Presidente, na ausência deste, pelo diretor

Oí. 8áccllrt
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V. ApÍesentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

VI. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração do Instituto, incluindo os relatórios de

desempenho financeiro e contábil e das operações patrimoniais realizadas;

VIL Consewar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à Tesouraria;

VIII. Manter todo o numerario em estabelecimento ban«lrio; e

IX. Contratar serviço de contabilidade extemo, quando necessiário.

SEÇÃO III
CONSELHO FISCAL

Artigo 29 - O lnstituto terá um Conselho Fiscal, constituído por, pelo menos, 03 (três)
membros efetivos e 02 (dois) suplentes, associados ou não, eleitos pela Assembleia Geral,
sendo certo que o número de componentes do Conselho deverá ser sempre ímpar:

Parágrafo lo - 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, com
direito à reeleição, prorrogando-se até a data em que a Assembleia os reeleja ou eleja seus
sub stituto s .

ParágraÍo 2o - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo suplente, aÍé o seu
término, devendo ser eleito novo suplente.

Artigo 30 - Compete ao Conselho Fiscal:

I. Examinar os liwos de escrituração do Instituto;

II. Rever e opinar sobre os balanços e o relatório anual da Diretoria e sobre as operações
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a Assembleia Geral;

III. Fiscalizar as operações irnanceiras e patrimoniais realizadas pelo Instituto, requisitando
ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das referidas
alterações;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; e

V. Convocar exhaordinariamente a Assembleia Geral (inciso II, do art. 18, acima).

Parágrafo único - O Conselho Fiscal rermir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e,
extaordinariamente, sempre que necessário, tendo suas deliberagões registradas nas atas de
suas reuniões, com assinaturas de seus membros.

Dr. Reneto
0À8fl $ ?15Íi3 - CPF 01d.d.Â? Â4i -r
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CAPÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO

Artigo 3l - Os recursos do Instituto provêm de contribuições dos associados, de verbas a

ela encamiúadas por instituições financiadoras, de anecadação com promoções e eventos,
cursos e seminários, serviços prestados a terceiros e venda de produtos, de doações ou
subvenções públicas e de qualquer natureza, e de qualquer outra forma lícita de obtenção de
recursos.

Parágrafo único: O patrimônio mobiliário do lnstituto será constituido de bens, móveis
destacando-se, dentre eles, equipamentos de escritório, computadores, geladeiras, fogões,
aparelhos de ar condicionado, tudo conforme descrito em QUADRO próprio que fica
fazendo parte integÍante e indissociável deste (Estatuto) e, que, no conjunto estão avaliados
em R$ I18.200,00 (Cento e dezoito mil e duzentos reais).

Artigo 32 - No caso de dissolução do Instituto, o respectivo patrimônio líqüdo será
transferido a outÍa pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei rf. 91790199,
preferencialmente que teúa o mesmo objetivo social.

Artigo 33 - Na hipótese do Instituto obter e, posteriormente, perder a qualificagão instituída
pela Lei n".9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com reoursos públicos
durante o período que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente
que teúa o mesmo objetivo social.

CAPITULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 34 - O exercício social terá início em 1. de janeiro e terminará em 31 de dezembro
de cada ano. Ao término de cada exercício social, será elaborado o balanço de acordo com
as práticas e determinações legais aplicáveis, observando:

I. os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de contabilidade;

II. A pubticidade, por qualquer meio eficaz, ao encerramento do exercício fiscal, do relatório
anual da administração e do balanço do Instituto, inclúndo as certidões negativas de débito
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

III. A realização de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes se for o caso,
da aplicação dos eventuais recursos objetos de Termo de parceria, confonne previsto em
regulamento; e

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita
conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constitüção Federal.

CAPÍTULO VII
DAS DTSPOSIÇÕES GERATS

DÍ. funsto Bscdlsr
oaEP{ lf Trít3.crl
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Artigo 35 - O Instituto será dissolvido por decisão da Assembleia Geral Extraordiniiria,
especialmente convocada para este fim, quando se tomaÍ impossível a continuação de suas

atividades.

Artigo 36 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão de 2/3
(dois tergos) dos associados presentes em Assembleia Geral especialmente convocada para
este fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

Artigo 37 -' Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Assembleia Geral.

Artigo 38 - O presente Estatuto, devidamente aprovado por unanimidade em Assembleia
Geral, recebe assinatura de todos os sócios, nas diferentes categorias, bem como de pessoas
que participam do ato solene de cdação desta entidade denominada INSTITUTO DOUTOR
ABREU.

Pamaíba-Pl, 04 de janeiro de 2021

1) Manoel Moreira de Abreu Filho
CPF: 069.537.864-34

2) Manuela Lima de Abreu
CPF: 822.185.013-68

4) Maria do Rosário de Fatima S. nele
CPF: 095.829.163.2Í1

h\dü*- d-,o Wrr',.;- .lL
5) lsldoria de Sousa Lima de Abreu
CPF: 030.232.813-00

6) Eernârdo Lucas Mateus Filho
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OA VEROADE. OOU FÊ, PâMâIbá/PI

.k a.A.-.,a,'
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FÉ. PámerbaFt. oÍ/oz2o21 1õ:37:49.
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3) Carlos Augusto Carneiro
CPF: 049.635.123-00
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: fNSTITUTO DOUTOR ÀBREU (MÀTRIZ
CNPJ : 4 0 . I 0 0 . 2 0 0 / 0 0 0 1-4 3
Certidão n": 88 6t'? 32 / 2023
Expedição: 01/03/2023, às 08:40:05
Vafidade: 28/08/2023 - l-80 (cento e
de sua expedição.

E FILIAIS )

oitenta) dias, contados da data

certifica-se que rNsrrr. ro DoqroR ÀBREL (!,rÀTRrz E ErlrÀrs), inscrito (a)no CNP..I sob o n" 40.gOO.2OO/OOO1_43, NÃo coNsTÀ como inadimplente noBanco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts , 642_A e gg3_A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.. 72.440/Z0j,l eL3.467 /2011, e no ALo Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 -Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d.e suaautenticidade no portaL do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www.tst. jus.br) ,
Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoR!íÀçÃO ruPoRTÀlfrE
Do Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justlça do Trabafho quanto às Ãrigaçoesestabelecidas em sentenÇa cond.enatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalh.istas, inc.Iusive no concernente aosrecofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbIico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, pordisposição Iega1, contiver força execut.iva.



PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO PIAUI
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DtsrRlBulçÀo DE 1' GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CIVEL, EXECUçÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

cERT|DÃO N'2801004

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial EletrÔnico (PJe) e Sistema EletrÔnico de Execução Unificado (SEEU),

ressatvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AçÕES CiVElS. EXECUÇÔES CÍVEIS.

cRtMtNAts E AUD|TORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÔES

PENA|S, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento

nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desÍavor de:

RAZÃO SOCIAL:INSTITUTO DOUTOR ABREU

CNPJ: 40800200000143, REPRESENTANTE LEGAL: manoel moÍeira de abreu filho

ENDEREçO: Rua Pedro ll,í557

BAIRRO: CêNtrO, MUNICIPIO: TERESINA. PI

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n'01312017 da CorregedoÍia-

Geral da Justiça do Estado do PiauÍ;

. Esta certidão abranse- as AÇÔES clvEls, ExEquC],p 5lqcn1yyYglltL=^E
ESTADUAL, EXECUçÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇAO
JUDICIAL. FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E

EXECUçÔES PENAIS:
. Nos termos da ResoluÉo no 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão

judicial criminal será negativa:

o I - quando não houver feito em tramitaÉo contÍa a pessoa a resPeito da qual se
certiíca;

o ll - quando nela constar a distribuição de teÍmo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Cerlidão
Negativa de I'lnstância". Certidão N' 2801004. Código veriíicador:
1 3C09.7688 1.04805.6CFE1

FOLHA '1 de 2



o lll - em caso de gozo do beneíício de sursis (art. 163, § 2". da Lei no. 7.2í0, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suÍicientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualizaçáo dos processos não puder ser feita por carêncla de dados do
Poder Judiciário, caso êm que deverá conslar essa observação.

Os dados necessários à emissão da certidão seráo fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou inleressado a sua conÍerência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta ceÍtidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deveráo ser objeto de certidão especÍfica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Rêceita Federal que veriÍique a identidade do NOMEIRAZÁO SOCIAL com o CPF/GNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 02 de Março de 2023 às 08 h 18 min

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela inteÍnet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.b0, link "Certidão
Negativa de 1a lnstância'. Certidão No 2801004. Código veriÍicador:
1 3C09.7688í.04805.6CFE.1
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lmprimir

POIIERJU[XclÂRlo
JUSNçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL OA 1'REGÁO

CERIDÂOJUDICIALCRIMINALNEGATIVA 2725943ÁNO23

cERnFrcAIrcS, na íorma (ta lei, que, Cmsr-Útando os sistemas rocessuais abai)o indica&s, !úo
coNsTAIs, alé a presente data e hora, PRocESSoS de dasses cR|Ml}.lAlS conra.

INSTIruTO DOUTORABREU

olJ

CNPJ n. 40.8@.ã)01000í {:l

CeÍtid:io emifrda em (iZO3f2O23, às 08:Z):58 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

10 Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenüciiade desta certir:lo poderá ser veriÍcad a, ÍKt pÍazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
- interessaOo no site do TRFI, endereço ht@s7sig,emas1líl fus.brbtffi@, por meio do 6p6bo de

Elk ação abaixo;

b) A pesquisa ÍedtiaãcE com b6e no cPF anÍonÍEdo abrange processc em que o btrlar ou seu

arentual esÉlio figUre com Pade,
c) Nc casc do § 10 do üt 40 da Resohrção n. 8802020 (cPF não iÍtfoÍmado), o nonÉ inÚcdo
' rf/ru 

^.ortsrlü 
.urá de responsatilidade do soficitante da certilão, devendo a tihlariiade ser

cmfeÍira pelo interessa& e destinatário:

o c€ítidão expedÍda gratitarnenle e nos tefips da Resoluçâo cNJ n. '1212010 e da Resolução

CJF n. 680ã120;
e) certidiio emitiila ern consrlta às seguintes bces de dados (data e hq-a de Brasília).' 

seção JudhiáÍà: Piarí (Processo Judicid EleüÚnico, Prresso D§ital da 1'Região, JEF ViÍtlal e

Processud) até O2[3/2023, ?rs &5:47:29.

D Esta cÊÍtidão abrange 06 pÍocessos em c1Íso m Juíiça Federd de 1o Grau.

Certiclib: Zlzgy
códEo de valilação: F39O 4919 CF4E 647E ,ilÍ}16 ãNA 289C 8055

tlata da Atudização: Ü21O31ZJ,23, àts (E:4729

.}
ii..

0a03Í2023

t



Diário Ü$ci*l
krtuatPlr - Srgllrldé-fu,l.c N & dc:eeúm d< :i:-1.l ' \' -'d9

o1}T*§§

lçl\ llt l|i ioÍr§r$ t ilf§ta\lolltllftlÔ
pí-t L§l"r§c !t, ?lÀl 1 §l

!§§&l§.ÀçERtt-rnirItr§..§a:lili*IÀ
5§tÍ,u-&§a§1Ixrfllo

í:,^ .5 !.nh.!ftr $aktllrtÀ da ÀÉrEr! !L lot'!ôlo c
,.,mr*r.r. t «.*t'.}J hcs s 

^ 
. pÍA1l t{HiÊríÍ(}.CNP.u

i :ilê l:á.'i{i!1"{i. a rc re*lççr ral À::<nrl{rà eeral
rru :r'murnt» Jur lt ilc.l,lcn#o dc.:*.s l. er lo irrrr. rn
.r "r,.i"íJa "i.-úã Ruâ Ltgr, l'lrrúi d I:$' Lko.
,,i rt:, , lrm úa Jahhafd toüar o ra-s@ rslnr,l

.:r {i Í:r!rç&, iJa }à*3§ l€Ínr§aarçiç$

}íe.lg.rifi !. t:d. iLrÊn&ô & §:!.

t;llr-§.{§l] t.§'..1R[§ PLO§l§À§§IVÂ
l,í:§*knÍr tL, (:l,r§arl§! tk À&lnxs81t6

L( !:u UtlÁ n t*RÀL CA r 
' 
inô 

'.ülôl. §j,;l:rxr§t&rÍlàii:fu tttr*,*Lgl,t'k
ô{ ll§
-!- I

§Dr-lL
f rÍttlttrrr§rfrxilftrrix?a*riÀ1q{11§r.a}§t
:})ail.l-l§.§*.etr§ríit+Êr§f-tÍt ürâÉSãad E,"!'fd
tirl§sld r Ê..r&§ !l{!xi}r- §LlriqiiribÉs{tu rrêliry
l-Pl € L.r1\x & Lrrrdà§§§ l§1, d§ar!ítÉ à Í!td{âa dâ

..fn j§§ri*txr{.r& {:ir.:***i}:C Ltltdô, t -aá & l.i§r
t J. .lr§!rr\:nssêrt!i: & i Ú;'t $.:, §r§. 8§, d* :! il}l §t-:'

., ;r.' l,ê'r.ü I§r a&strst\ ,{§{ 5.*l§lE& Ltr§:M.ltí l,

r, Ê, tll§

I Ga !I§ rl §Ot§{ &"'.§í §Eir}tc.r {tl tcq§.§e §

.tJ{-{ Ml:§iatt'ÂL §a §Ltcà\§tL§Í! Ú! §§(}Ê§ -
il -§\1,,1:i,,r úc:lrtqSlit &:lio L:rpr-to.{rôcrxd -D§tÀ
r'.'.j*§à: irl ár''j&lc'laiQtlillvlp,t§§,§11- {§têfc§
* lrtr§ §!l]r.§ +'!.d"at § §r! @ !B.É.t§i À g{r§.:§}rlt
. !{i6 -! xr!r:g}.*i:íil, tsnr §.rS;itül Ua§ d.l},çi.:E ka:l$!a
.5r {}l i{i.:§c} ;. Jr.1 .!tt§l§§tt, i,(5á.r*l & ã§'rir§Jt
:3r ,::, rkà rJr i i.4]{:§ hlr. {§. §el'c§í§td§ i Rarssfriaãs
.r!l' ii:.}tl}:r É (.x.r"r t.€§i F oFlill §rr&dà ê§ Sií§,

- :;\^,/.§r Rú,rI. §**Àtr _ P3ilri'C[l': a]a Sl-qtl}
a l. $na

Lt,1 rV;Aúr §§:r&rl .l(| {:llt'i§-$o§!sÊ§a!}§r
:t ltii Rr-"t ltat§ 1,l! §tÜlPÂ! DL ill íl Át§llôat} §Íl
. - $Á{:i - §L§t§.À§. a O!§araçá.r & ltrin lô*el.!
i ' §ãt t fdís ltl i'!r,§s!*§ § ári!r* 4tt§róli.}Fúgit
: : tro &§r.. át.,§*'§ pkrxr' :tc pe*lgtn* eo!r! r'<gi* d*

}laê ia:ri!r'êü úr ,:l'ts{tiç§ú r§liaro:a r ..is{I§ r:l
J."::fl.!ni'! :i in"li!t§s dr §t!Étttt* rúi.!r§U§!Ér.- lÊô§tl
, k'...1 ik i*,ltl I hsitáÍ.:r. Jç{td§ 4},:"*li: àr dc &tã
.,:,). i.§ü. §arâ Êr.* n l.lta*§!§iír, i$ *a§ dc lt'Íirl§
i§t,.}Jl §l Lt.rlidã& ôlh.r §lg§:r, §:"n. ?i§à L{t , Ér,

r, & I rnrrrs. c*.ari r.l' Pe{i. Cl}}:6a.ia:"{{r*-
F, P. íatlá

!:l]{lll' ü!: Ll.-L\tl4]§itu

À §.-t lt§L[Nti ILLOHÀIS §$!'t$! r R O It]k-t!:{À
íaMpS[E§]D{lÉÊr\aÍ{§ l}(lEE-L\*lo§1:lI»' l{Iil6.t8f!ãÍ'$
{l- *§Q{-!§lEÊdÀl à §!€rdêÍ. Ê{§âi§ *} :,*tu Â§LiÊêt+ '
,f.t$rjss tl*t Õâ - §§tnâ- o }.d§ro *.!ttt-r'êçà§ *ô LL'.!§À L
Oparxts d{} pt*j.iê Á§tr.ôlô d§ §ssrrl8s iã, !rr§.§ Xlll ô

CbW&rk !.fãtB t§§-§' &'çalaz§*r t§ §e r§lrl & l'l*i.i}§ d§

aÁielatdisJilfé*ri. fl
a g aa:l?

FrÍn^lu rx) t'sl Â t | 'l'{) 5( }(1{,1 txl
l\§ lTn -TU ff n.;loL.{BRL[

0* üÊl§)§ãiÀçÀ): (l l§lTl:uIo §linlR.{BIr;l r

§EIxi t (drado tu.d.ô ,lc PsrrrÀÀ t &t i' ú' Il.ru. ru Rr.r
Çt s lr d t lír. §d.ü-( ç!rn,. CLP t"l 3t'<l'
flraÂLl§ÁliÍ§i L *l@\!.ôtrt;rârt § i§t§Éibõ!§ütd. t€§§§r
ii:*".*or, s"ueo Ál Ir.-r altÀdt rrüí§ r p(:lá.lÂí too &; ri Êncr a

õ,r do.€';t'iú. úsbn t pr*úcaut c,usntm 6h t'ô d< Jtoru\
rxhr,do o funt<rarno dc elrEaríàÉo, rlr{fl §áí. a{xíF§à3nrúr
DsI{olôqÉo c cüxirdor o<Jleol t Íaci§rlrlÀ 3tr!rilldc 6({iiÂ
is}r,túid-
tL'iitrDoti tríülrntt ?tc r *lrllt. prrnc:plmr'ltr ,'r m.i'' &
nrtslo & dnrcos ocottx. dc É.§Ào 6Í0 s&nk. ohâcÍt áír.! $'.
Á ttrrurii to:rodcac'raar.lc rzr*-rnçàr des or-arua1àcr
tll FÍo*§rtt á â§lç.r'n$ na ,rá dg :rudc. ru ÍÍL'o ú úl'u§)o üa

r(,ÍcÊli. dnÊrtod c p;{rc&< d( !â& õ úlr($ J61'<ír§' .àJúllç. c
rdGôt Étt rlta ssli Bãls §tÀÀÉ'cl-'iÜrrrã-Jã,tÃnrx 

a rsrtr c penr a'.r.tirr r. .l .r ratuo -dc
n á o afcÍ€rb &rtaÍ ditíIto6.
\,- h{'ntrr.r . dÊ3§rÀt.tr r Brrlh ê &t(í\§hÉt <.i.! âFlic, v
rDa..rtrro it §1rÀ1o3 ( ,a§{r Éar cicrÚrtKri nat &tÓ dt mcül( dlr
.úlrrtsía{{Ià ,i}asl, !*úisín§! eÍnÍ* ütlx*.

tt-I\lPíJ DE Ul RA(Â(r (, FrÀro & dsÍrçao de líblrlgr" c

(rBRICâCÔE§ SfX'iÀlS Cod4r.Í ur d'rçur4&r .\uor:Í,r\ (
rÊ!${íraÀ. ( orraarccar §5 {§irnbkls. úrar, loÍúúinÀs c/'tu
;.ir;;l;À t§.1'oúÀlo €únrô(Àd€r. À{rt .rr il<.:r!ô€t Jr
-À!í.rüblctr Ccral_ c dr Dutt.x,r llon.J lrur anrnfí§mrsq\
ÊÍffiíG §ri o ljl.ttÃq r< ho{ aí: \iflláiluã Ô ít:Ír{,}r lr:el,t,lrr
p*a ln: e*:e{llr a* ta}i he*tnlar Í.*...a5d§.

R!:FRI:§F:^ít.{fu) Cáà(íô àr Ddttí ft.í-'ócfl-. a lcpÍtrt1{-"..lt
!§trc tEsÍrÀ do 1tr51úÚr, (m lú?ê a l(rÀ dcl( ( om <\(r§ai'- -rr\

"toc Êctc't* txr ,{iisri(E l'- :' . y Jo t\|.$r,iu o tíb{ttú&'
saar*&rar.ç-r obtríiaÁt-pÊ! ariirl*r..

ÀDut!{l§ÍltÂçÀ{}: tl idt{ri§ âl:tá d*t*!dl,. *ltül.§tÍ&iê .
!dDlÊdo, Ds.
i .i!Ját{iút 'rd.tl DríÍY.],ül r.nelho t ircal.

À§\lJrlSLF-,.4 utRdl A.{§lê!oh}c (icrid. (rPà' vrtEíüru Jo
I n§lüÉc- ,a omc,§xra ú6 a,xxsdot ca pkno fo/1\ lk satr! d,t. I n 5
a§lrli urÍx
L X f naL .{O: ú tíÉEtrs! r.m dtrsh d.t For &t l,sâr dà .Ass. 'l&cúõ;; i6.Ãd,wri c.Ê.ihcur.ec'rioa' prs rst ím quea&'
e rors rn?o*ird r õoctniúçaÔ d. 

'l.s 
etut j*hi

nÉS N{) IXJ l,{TÊlàf,licio fio câsi, & Ús5d (3.} 
'rú 

l!3lltrÁ.\ o
r crcrfto Uraihro I nsJo Yf, !ãôíatdo s ${ÍIa Ír t1rr, , tl rii l!ã
o ú*6ÉJ.'n.É lÍütcs ira l a, tr' o,"qyr. ítítL?r'EdnrêÍ*{ {uc tct}ia
d ssmo §&.riss soclal.

rà.eü*a, ü{ í. da4r!â§{rÊ:!:l

lrtssal §{ú{*l§ {Ênftts Idh.3
(?1. {§}J:?-§s§

nütà§



Voltar lmprimir

c,.rxÂ,
CÀIXA ECONÔMICÂ ÉEc}ÉRAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

40.800.200/0001-43

INSTITUTO DOUTOR ABREU

RUA PEDRo 1I 1187 sAt-A oz / cEt'rÍRo / PARNAIBA / ?t | 642oa'42o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere. q Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta data' a

empresa acima identificad"'ài;rit;-ãã'"iiiüçáo' t"sula r perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente ceítificado não servirá de prova contra cobrança . 
d-e

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
"nãur.got 

devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:20lO 4/ 2A23 a 19 lO5/ 2OZ3

Certificação Número! 20230420045857 600627 64

Informação obtida em OZ|OSPAZ3 09:40:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei- 9s!?
;;;i;i;;ãã -ã--r"rin.açaó de autenticidade no slte da calxa:

www.cãixa.gov.br

Dioitalizado com CamScannel
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rEilü.t* Lt*Ji tr FB(ã tI t=á!à§ã at,'!#

coYtrRtio §o r"§T^Do no }l^t,l
rRo§tn^OORI^ G[,R 11, DO fSTÀnO

C§RTIDÀO QUÀNTO A DiVIDA ATIVÂ DO E§TÀDO

n' 13034080020000014t

(Emttldr tm rlrnçto ro qrt dlip& i l§rlruçlo Normllhr PCE/PI n'0lol0l§)

Procuradorlr Gcnl do Eshdo

Pmcunilorle Tdbutárle

EMTIIDA VIA INTERNET EM OI/{I]/!O23' À§ 8:27:'13

vriLDA ÀTÉ 30/052023

rDErflFICÁÇÀO DO{A) REQT EREI§TS

TNSCNÇÀO ESTADUÀL

tarrrtrt!i!raratar!atlitaa!atttattila*itritttttr!ttlitttlltttt*ttti

Cl\?I/CPF

{0.800.200/0001-t3

NO:{E/RÂZÀO SffIÀL

,r*trlt*t*t,t**lli*ltitl***tlttl**tttittta*ttttttt*itiatltttlrrtt

olslrr, Íol nmiüilr, preseDl. cêtllalto.

do(.) lntcrctsedo(r),
do(i)

ccílíicoaseÍ ndas, ra
^

prPuvctrhâmilívlilasdlr.itoo dr a cobrrr qütProcundorl* doGcml d! lascÍtvcrEstrdoRcssah'rdo ProtürâdorLde G!irlArh,,Dí!'ldedeodra ucrlolêlrIo o5rwcndo SrÍãeridosd Í1ü$os rÍdslrosrêq que'
hoe t':drtnte t{o. c! pnrââalé PÍe§aBldt3tllicrdo(r)eclmrPlado erlstiruedaEslrdo ui, !olllêtmvcÍiÍlq{€ldo rlquerÊ!t!

EST€ OOCrÀrEfiTo nÂo TERÀ \'ÂLIDÀDE ÀNTES DE SUÂ ÂUIg'rnCnçÀO 1.'1À L\TERNE?! NO §ITE LnP"r'b$rÚr'-Plgor"br/cíü1o!Ê-stb

Chave para Autenücação: IC38-1402-D4B0-5486-FE6&9DE9-4E87-5328

Diqitalizado com Camscannel



t,À9inÂ I de I

IOOSR JUDI C 1Àri 1O
,rttlj'l'IÇÀ Do'l'ltÀllÀLllc)

CERTIDÃO NEGÀTIV]I DE DÉBIIOS IRAB.AI,BISTAS

Certifica-se que INSTITTyIO DOUT,oR ÀBREL (!.{ÀrRtZ E rILIÀIS), inscrito{a)
no CNPJ sob o no ll0 . 8oo .200/oool-43, NÀo coNsrÀ como inadi'mPlente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida eom base nos art§. 642-A e 883-A da consoLidação
das Leis do 1labalho, acrescentados pelas Leis ns '" !2 '440/2a17 e

13.467/2ol'?, e no àt;o or/2022 da CGJT, de 21 dê janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de respon s abi l idade dos

Tribunaís do Trabalho.
No caso de pessoa juridisa, a certidão atesta a emPlesa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil'iais'
A acej-taÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no Portal- do Tribunal SuPerior do Trabalho na

Internet (httP: / /',tww, tst' jus.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INEORIiIAÇÃO IMPORTÀIiTE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabaliristas const'am os dados

necessários à identificaçáo das pessoas naturais e Suridical
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÔes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e:;

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao]

recolhimentos Previdenciários, a honorários' a custas' r

emolumentos ou a recolhimentos deterninados êm leii ou decorrente'
de execução de acordos firmados perantê o Ministério PúbLico d

Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistltulosque'Pc
disposição legal, contiver força executiva'

NoMe: INSTITUTO DOUTOR ABREU (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 40.800.200/0001-43
Certidão n"z 18302321 /2O23
Expedição: 02/05/2023, às 09:3?:28
validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

conLados da data

púvidas e suges!,êes: cnd!?tst. ius,b!

Diqitalizado com CamScannet
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GOVERIYO DO EST/IDO DO PIAUÍ

SECRET/IRIA DÂ F ZEND^

CERTIDÃO DE §rTUAÇÃo FISCAL E TRTBUTÁRIÂ

n' 230§024080020000014301

RÀZÀO SOCIÀL

AAIRRO OU DISTRTIOENDEREÇO

CEPÀ,fiINICiPIO

INSCRIÇÃO ESTADUALCPF/CNPJ (!f)

d0.800.200/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Estâdual cobrar e inscrever quaisquer diúdas de responsabilid-ade-do sujúo

purriuo 
"ci-a 

iaentificado que üerem a ser apuradas, ce*iÍica-se que o mesmo encontrÀ-se em SITUAÇAO

FISCAL REGIJI.AR

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docu&ento.

Validade deste docuú.ento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão'

EMITIDÂ YIA INTERI§ET §M0210512823, ÀS 09:41:35

vÁr,mearÉ otfilnoll

ESTE DOCT,[i\TE,\"TO NÃO TERTi VÁUDÂDE ÀNTES DE SUA AUTE}TTICAÇÃ
b tlp://webessefizpl€or-br/c!úidronÍI-iveb

Chave pan Auteoti @o: F,]Ct'§ 83 /-irl,A l -5205-83c3{8FíDz*DB7 6

O VIA INTtrRNET, NO SITE

Dioitalizado com Camscannet



pooÉR JUDlclÂRlo Do EgÍAoÔ Í)o PlÀul
CoRRÉGEDORI^ CeRAL OÊ JU8ÍlçÂ
orsÍRrau§Ão DÊ Í'cRÂu
CER'IOÀO E9TADUÂL

cÉRTloÁo N' 28S2í90

o TÍlbunâl dê Justlçâ do Estâdo do Plaul CERTIFICA QUE' rsvendo os Íegistíos dê

dlstÍibuição dê íeltos mantido§ nos sl§lemãs Theml§Web, Thsmtsweb Recursal' PROJUOI'

pfocesso Judlcial EletrÔnico (PJe) e Sl§t8ma Elettônlco de Execuçáo unlÍicado (SEEU),

ressâlvedas as observações abalxo, NÃO CONSTA AÇÕES CIVÉIS' EXECUCÓES CívEls-

cRtMtNAts E ÀuD|TORIA MILITÀR com condênaçâo lransilada em.iulgâdo ou EXECIJ§oES

PENAIS'inclusivenosJU|zÀDosE§PEclAlScíVEISEcRIMINAIS(JEcc.S)'emandâmento
nâs unidade§ judiciárias do Poder Judiciário do Estado do PiauÍ em desÍavoÍ de:

NOME: BERNARDO LUCAS MATEUS FILHo

CPF: 26323532549

RG: 324228 ÔnCÃO eXpeotoon: pl

ESTADO CIVIL: Soltelro(a)
PAI: BERNARDO LUCAS MATEUS

MÃE: MARTA DoS REMEDIOS LUGAS MATEU§

ENDEREçO: RUA JACOB BRUNO 380

BAIRRO: URBANO, MUNICIPIO: BURITI DOS LOPES . PI

OBSERVAçÔES:
. certidão expedida gÍatuitiamente com ba§e no Provimento no 013/2017 da CorregedoÍia-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;

' Esta certidão abrenge as AÇÔES ClvEls, EXECUçÃO FISCAL MUNIcIPAL E

ESTADUAL, EXECUÕÃO PAÍRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇAO
JUDICIAL, FALÊNCIÀ OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E

EXÊCUçÕES PENAIS;
, Nos lermos da Resolução no 121t201O do Conselho Nacional de Justiça (cNJ), a certidáo

judicial criminal será negaliva:

o I - quando não houver Íeito em tremitaÉo conlra a pessoe a resPeito da qual se
certiÍica;

A autenticidade desta certidão podeÍá ser conlirmada pela intemet no site do
Tribunal da Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.,ius.br), link "Certidão
Negatíva de 1' lnstância'. Cettidão No 2892190. Código veriÍicador:
í49E1.E882C.CC3C5.C2349

FOLHA'I de 2

Dioitalizado com Camscannet
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o ll - quando nela consler á dl§tÍlbulgão do teímo clrcunstaÍrclado' inquêÍito ou

Proco§so em tramllação à"ü;i;il;';^iençá condenatóÍla tÍan§itada em

,u19âdo:
olll.emcâsodogozodobonâílçlodosuÍsIa(ari.163,§2o.daLeino.7.21o.óe- 

iôea) 
"ú 

; p""ilã úvor gldo extlnta ou cumpÍlda; e

o lV ' quando, oslando suílclsntemonfã ldsntlílcada a p€ssoa a r6speito da qual se

§ollcltou a ôôrlldão, ttou,ã''iãárgrro da- pÍocos.so ÍaísÍsntê a homônimo e a

lndlvldusllzâção oo" p,*t1"o'""ndo Pudár ser íeita oor-carêncla de dados do

Poder Judlchrfo, 
"""o 

ut q* at'"iá constar ês8a ob8arvação'

os dados nscessáalos à êmlssâo da c€íldão 3srâo Íornecldos pelo-§ollcltanre' sando de

oxetusiva rôsponsâbllldada oo o"iÍnaüiiããJ lnierossado a gua conÍêrência' inclusiv.

qusnlo à autàntlcldade da píópílB c€rtldáo;

Esta certldão neo contempla os pÍoc€saos sm tramitação no 2o GÍau de iuÍisdição do

rribunat do Justlçá do E"t d" dJ;';;iã;;ià"ãã "ái 
tui"t" de ceítidáo €speclÍica;

Não êxlste conexáo com qualquer outra basê de dados r'-o instltulçáo Dública ou com â

Rêcetra Federat que verlílque a rol""ll,iliJ?ãNõüá-üáo socrÂr- com o cPF/cNPJ

Esta certldão tem valldade de 60 (se§senta) dlas'

CeÍtidão emitida em 02 de Maio de 2023 às 09 h 18 min

A autenticidade desta ceÍtidão Doderá ser @nÍirmada pela inteínet no site do

?rir";;i ã;; tid; do Estad'o do Piau I (www'tipi'ius:b Í)' link' certidão

i,;;ü-;" ;;'tktância'' certidão No 28s2190' Códiso veriÍicador:

14à'E1.EBB2c.cc3c5.c2349
FOLHA2 de 2
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pooER JUOICIÁRlÕ DO Ê§ÍAOO OO PlÂul
ôónnea*oonra oÉnÂL oê ru§ÍlÇ^
Dr§ÍRlBUlÇÂo o§ t'(]RÀU
cERÍrDÀo Êst^ou^L

cÊnübÂo NEêÀIlvA CIVÊL, EXÊCUçÀÔ clvEl, cRlMlNÂL Ê 
'\uofÍoBlÂ 

lulLÍAR

cERÍroÃo N' 2892Í51

ressalvadâ§ 6s observaçôes ábaixo.

CRIMINAIS E ÂUD|ÍORIA MILITAR com condenâçáo transita da êm .lulgâdo ou EXECUCÔÉS

PENAIS. iNCIUSIVê NOS JUIZAOOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIM INAIS (JECC'S). em andamento

nas unidades .iudiciárias do Poder Judiciáío do Éslado do Piauí em desíavoí de:

NOME; ISIOORI.À DE SOUSA LIMA DE ABREU

CPF: 03023281300

RG: 99749 ÔneÃO gXpeotooR: pl

ESTADO CIVIL: Casado(a)
PAI: BERNARDO CORREIA LIMA

MÃE: LUtzA DE SOUSA LIMA

ENDEREçO: RUA JAMES CLARK 1055

BAIRRO: SAO BENEDITO, ÍVIUNICÍPIO: PARNAIBA ' PI

OBSERVAçÔES:
. certidão expedida gratuitamente com base no PÍovimento n'013/2017 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauíi

.EstacertidãoabrangeasAçÔESclVElS,ExEÇl'çÃoFISCALMUNIcIPALE
ESTADUAL, EXECUóÁO pAiRtMONlAL, TNSOLVÊNCIA ClVlL, RECUPERAÇAo

JUó1àIÃ1,}ÃLÊNõÀ OU COI'ICORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E

EXECUçÔES PENAIS;
. Nos termos da Resolução no 12112010 do conselho Nacional de Justiça (cNJ), a certidão

judicial cÍiminal será negativa:

o I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeilo da qual se

certiÍicâ;

O Tribunâl do Justlça do Estâdo do Pitul C

dlstribulção de feltos manlldos nos slstemas Them

Processo Judlclal ElêlÍÔnlco (PJe) s Slgtsma Ele

ERTIFICA oUE, ,êvendo os Íegi§tro§ de

bweb, ThBmiâWeb Recursal, PRoJUDI'

tíônlôo do Exêcuçâo UniÍicado (SEEU)'

E A autenticidade destâ cettidão podeÍá ser confirmada pela internet no site do

r;i;;;;i d;l;"tç oo ett"oãoo Piaut (www'tiq:i":!')r link "c€rtidão

N;;;úãi; thitancia'. Certiaao N-28s2i5i' côdigo veriricador:

A8984.69925.7A334.E73F0
FOLHA 1 de 2
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o ll - quando nela conataÍ â dlstÍlbulcâo de tÔímo cltdlnstanclado' inquárito ou
pro;;§Eo om tÍEmliaçào 6 náo hoúver senlonça condenatóÍla tíansitada em

,ulgado:
o lll - em caso da gozo do b€n€íIdo d6 suÍ§ls (aí1. 163, § 20' da Lei no' 7'210' de

1984) ou a pêna lâ tlvor sldo erllnta oú cumpÍldai e

o lV - quando, ôstando suliclgnt€m3nt€ ldenüncâda a gassoa a Íaspelto da-qualse
sollcitou a cêrtldâo. trouvàr iegtstro da pÍocesso íeíeíenlê a homônlmo o a

lndlvlduellzâçào ooi pto"t-""o?ij"-puaá 
""t 

íelta poí catêncla de dados do

Poder Judlciirlo, caso ôm quo daveiá conster esaa obaeÍveÉo'

os dados nec€ssárlos à emlssão da ceddão s€rão íoínecldos pelo solicltante, sendo de

excluslva Íosponsabilldad€ oo Oeittnarario àu lnteÍessado a §ua conÍerênciâ' inclusive

quanto à autenllcldads da própria cerlidão;

Esta c€rtldão nào contsmpla os processos 3m tramitaÉo no 20 Grau 9:-i!t1"^d]!1:"9:.
Tribunal de Justiçâ do Esiado do Pieul. quo d€veÍão sêÍ obieto d6 ceÍlidão especrlrqa;

Náo exlste conexão com qualquar outra base de dados dê instituição eúblic1:r:,:m?
Rec€ita Federal quo verlÍique a ldentidade do NoME/RAZÃO SOCIAL com o urrtutrrJ

Esle cerlldào tem valldade de 60 (sessenta) dlàs.

Certidáo emitida em 02 de Maio de 2023 às 09 h 07 min

A autenticidade desta caÍtidão podeíá set conliÍmada pela intêínet no site do

itibJ;;i a ;"1i0" do Estaa'o do Piau I (www'tipi'iu3-'bÍ).' link'Ce rtidão

N;;;ú-U i;' instancia'. Cenidão No 28921 51' Códiso veriÍicador:

ABõ8A.69925.7A334.E73F0
FOLHÀ2 de 2
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o Tribunal de Jusliça do Estado do Plaul CERTIFICA AUE' íovendo os Íêgisltos do

dlstdbulçào de íeltos manlldos nos slslsmas Themlsweb, Themisweb Rêcursal' PROJUOI'

Processo Judicial EletÍônlco (PJe) € Slstoma Elotrônico de Execuçâo Unificado (SEEU)'

ressalvadas as observaçõos 
"uatrá, 

NÃo corusrn acÓes clvers. execuÇÓes clvEl§'

CRtMtNAIS E AUOtTORIA MILITAR com condenação trânsltada em lulgado ou EXÉCUÇÓÉS

PÉNA|S, inclusive nos JUIZAOOS ESPECIAIS ClvEls E cRlNllNAls (JECC',S)', em andamento

nas unidades iudiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piaul sm desÍavor de:

cÉRTloÀo l{EGATIVA clvEL, ExEcuçÂo clvÉL, cRlMll{AL E ÂuDlToRtA MlLrÍÂR

cERTloAo N" 2892074

NOME: MARIA DO ROSARIO DE FÂTIÍüA SOUSA FONTENELE

CPF:095829í6320

RG: 153193 ÓRGÂO EXPEOIOOR: PI

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: JOAO DE OLIVEIRA SOUSA

MÃE: MARIA DO ROSARIO LIMA DE SOUSA

ENOEREçO: AVENIDA SENADOR FURTADO 7EE

BATRRO: NOVA PARNÀBA, MUNICIPIO: PARNAIBA ' PI

OBSERVAçÕES:
. certidão expedida gretuitaments com base no Provimento no 01312017 da conegedoria-

GeÍal da Justiça do Estado do Piauí:

. Esta certidão abranse as AÇÔES clvEls' ExEc-uçÃo flsgA!llYIl9!Pâ1,!
eóiebuer-, ExEcuçÃo PAiRlMoNlAL, INSoLVÊNGlA clvlL, RECUPERAÇAo

lüàiàrÃ1, 
'rÀuer,rctÀ ou coNcoRDArA, cRtMtNAtS, AUD1T9RIA MlLlrAR e

EXECUçÔES PENAIS;

. Nos termos da Resolugão no 121/2010 do Conselho Nacionalde Jusüça (CNJ)' a certidão

judicial criminal seÉ negaüva:

o I - quando não houver Íeito em tramitaÉo contra a pessoa a respeito da qual se

certifica:

A autenticidadê desta ceíiJâo podeÍá seÍ confirmada pela intsmet no site do

iriUun.i O" Justiça do Estad'o do Piaul (www'tjpiiusibr), link 'Certidão
ü;i''r;-;;;;"iÃran"ià;. certidão N- 28e2ó74' côdiso verilicador'
77ÃFD.63C1 7.481 58.385E5

FOLHA 1 de úE
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o ll'quando nolâ con6laí a dlstÍlbulÇâo de têrmo 
"11:Y1:r-"::ltdo' 

lnquáíito otl

pÍocasso €m tíamltaçeo t";;-h;ü;t;"tençg condenatôíla tÍansltada 8m

Julgsdo:
olll.omc6sodooozodobanoílclodesurclg(4r1.163,§20.dâLêino.?'2t0,de- iàgli'oú á p"na-lá llvoÍ rtdo oxtnla ou cumpÍlda; B

o lV - quândo, o3lândo 3ulldsntomente ldenllÍlcadâ a pos-aoa a tsspollo da qual se

sollcltou s carrldeo. nouv'er'iüliãiã 
'Jiá"ã"to- 

loíeÍentã 3 homônlmo e a

lndlvlduallzsçáo oo" p,o""l''o-""não-úil; ;;; Íolta por,carância de dados do

Podsr Judlcláílo. "tto "Ãiã 
à'úiáãontt"' etsa obsorvaçáo'

os dados ngc§ssárlos à emis3ão da certldào soÍão íoÍnsctdos-pelo rollcltante' sendo ds

excluslva Í6soonsabllldads o" oJtir^-"iÀãã-"'intãre'saoo a sua conÍeíóncla' inclusive

quanto à autànllcldado da prôpÍla certldàoi

Esta ce ldeo não contemPla os Proc€ssos om tramitação no.2oGtau de luÍisdiçáo do

Tribunal de Justlça do E.t"d" dJb;;i;üi"""1ào tát our"to dB cortidáo especíÍica;

N3:"ili:,':,:ilili:ft ll3':'ffi f"'J"X:ã"'ÍS^Íà'ei'TJt33Ti3':'§3#':"SÍ

Esta certldão tem valldade de 60 (sessênta) dlas'

ceÍtidão emiüda em 02 de Mâio de 2023 às oB h 48 min

A autenticidade desta ceÍtidão podeÍá ser conÍirmada pela internet no sití'
TÍibunal de Justiça do Estado do PiauÍ (www.tipi.ius.br), link'Certi'
Negativa de 1' lnstância" Certidão N" 2892074- Código veriíicq
77AFD.63Cl 7.481 58.385E5
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PODER JUDrcúRlo DO ESÍADO DO P|AUI

DlsrRlBUlçÃO DE 2! lNsrANclA
cERnoÃo DE DlsrRlBulçÂo NEGATIVA CIVEL, CRlMlt'lAL É MILITAR

No 292600, ETJ

o Tribunal de Justiça do Eslado do PiauÍ CERTIFICA, revendo os rêgistros de distribuição cível'

criminal e militar, que,

contra o NOME

MANOELA LIMA OE ABREU

E

contra o CPF

8221850',!368

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do Piauí'

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 1.942.599 / Pl
ESTADO CIVIL: Solteiro{a}
úÁÉtistoonn DE sousÁ LIMA DE ABREU
ÉÀr, maxoel moRElRA DE ABREU FILHo
Ê'rióÊÉÉco: RUA JAMEs cLARK 1055
BAIRRO: SAO BENEDITO
cÊP|il202165
MUNICÍPlO: Parnaíba - Pl

OBSERVAÇÔES:

Aautenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça dc

Estado do Piauí, alravés do endereço http

Número da Certidão e Código VeriÍicador'

.tjpi jus.br/e-lipi/ceÍtidao/validar, onde devem ser inÍormado:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da lnternêt, com basg no Provimento No 05312015 da PÍesidência do

Tribunal de JustiF;
bii:'i,if#;#i'acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. devendo a titularidãde ser conÍerida

oãlo interessado e destinatário:
§ãri";";;;;ú ãuálao poi oo l.essenta) dias, a contar da data de sua expedição;

;í;;-;;ãà; 
""uivate, 

para tod'os os eféitos legais, àquela expedida pelo Setor de.DistribuiÉo do Tribunal de

júí'iãd;'Ê;ffiã pi"üi, uetae que seguidos o-s pÍocedimentos de valldeção e a-utenücaÉoi ..

;;i'ffiõ"-ãs,srrãr no ãiruiro ài r"guiaa instância de todas.as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do

piauÍ, satvo aqustas que n.o pÃúã'áàios de envio elelrônico e dados ou as que uülizam sistema diverso do

e-TJPI/PJe.

Código VeriÍicador: 221E9.48508'08Â05. 319('

lll llllllillllllülilllllllffill I lllll I lllilllllllllllllllllllllllllll
Emitida em: 27l04i2023 í9:33:58

://www
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poDER JUDtclARlo Do EsrADo oo ptlul
DlsrRtButçÀo DE 2' tNsrÀNclA

CERTiDÀO DE DISTRIBUiçAO NEGATIVA ClVeU, CRtmtHAL E MILITAR

No 292599 
' 

ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Plaul CERTIFICA, rêvendo os registros de distribuiÉo clvel'

criminal e militar, que,

contra o NOME

CARLOS AUGUSTO CARNEIRO

E

contra o CPF

049635'12300

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 26 instância do Estado do Piaui'

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasll
RG: 259.705 / Pl
ESTADO CML: Casado(a)
MÃET OLIMPIA GOELHO CARNEIRO
PAI: LEVINDO JOSE CARNEIRO
Êiióensco' RUA A JAQRDIM DAS AcAclAs'ls7e
BAIRRO: SAO BENEDITO
CEP: 64204050
MUNICIPIo: Parnaíba' Pl

OBSERVAçÓES:

a) Certidão expedida grâtuitamente, por meio da lntemet, com base no Provimento No 05312015 da Presidênc

TÍibunal de Justiça:
úift'i;fifrõõi'a6ma são de responsabilidade do solicitante da cêrtidão, devendo a titularidade ser cor

oãlo interessado e destinalário;
IiE"i"_ ã"*."nto é válido poÍ 60 (sessenta) dias, a clntar da deta de sua expediçãoi

;í 'É'à-"!-j;6à; ãqrirãrá p"ra too'os os efeitos legais, àquela expedida pelo setor. de..Distribuição do TribL

iírii-.ã oã É"úá, do PiauÍ, aesde que seguidos os procedimentos de validaÉo e autenticação;

:ü##"-ã"i.r.i nJãmuifo da'seguÀda instância de todas as clmarcas do Tribunal de Justiça do Est

;ffi';i; ü;iãs que nao possueÃ meios de envio eletrônico e dados ou as que uülizam sistema div'

e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão

Estado do PiauÍ, através do end

Número da Certidão e Código VeriÍicador'

deverá ser conÍirmada unicamente peta página do Tribunal de Ju:

ereç,o http://www.tjpijus.br/e't!pitcertidao/validar, onde devem ser inÍc

1\l\lilllllll[illl\u\lll\l\l\ll\lilll\ll\l\l\\$

Código Verificadon 33881' 68121. 891
Emitida em: 2710412023 19:,29:32
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PODER JUOTC'ÁRIO DO ESTAOO DO PIAUI
CORREOEOORIÀ GÉRÂL OE JUSTIÇA
DrsÍntBulÇÃo DE lÔ GRAU
CERTIDÀO EsÍÂDUAL

cERT|OÀO NEGATIVA CIVEL, EXECUçÃO CIVEL, CRIMINAL E AUOÍToRlA MILÍTAR

cERÍtoÃo No 2892134

O Tribunsl de Justlga do Eslâdo do Plaul CERTIFICA QUÊ, Íevendo os registÍos de

distribulção de Íeitos mantldos nos slslemas Themlsweb, Themiswob Recursal, PROJUoI'

Processo Judicial Eletrônlco (PJe) ê Slstema ElotrÔnlco de Exêcu9áo Uniíicado (SEEU)'

ressalvadâs es observações abaixo, NÃo coNsTA AÇÔES ClVElS. EXECUÇÓÉS clvEls-

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenâção tÍansirada em lulgado ou EXECUCÔES

PENAtS, inclusivê nos JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRlMll,lAlS (JECC'S). em andamento

nas unidades iudiciárias do Poder Judiciário do Eslado do Piauí êm desÍavor de:

NOMÉ: MANOEL MOREIRA DEABREU FILHO

CPF:06953786434

RG: 63094í ÓRGÃO EXPEDIDOR: PE

ESTADO CIVIL: Casado(a)
PAI: MANOEL MOREIRA DE ABREU

rÃE: ROSA LEODIOO DE ABREU

ENDEREçO: RUA JAMES CLARK í055

BAIRRO: SAO BENEDITO, MUNICIPIO: PARNAIBA - PI

OBSERVAçÓES:
. Certidão expedida gÍatuitamente com base no Provimento no 013/2017 da Corregedoria-

Geral da Jusliçâ do Estado do Piauíi
. Esta certidão abrange as AçÔES clvEls, EXEC-UÇÃO FISCAL MUNICIPAL E

ESTADUAL, EXECUÓÃO PAÍRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL' RECUPERAÇÁO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA' CRIMINAIS, AUDITORTA MILITAR E

EXECUÇÕES PENAIS;
. Nos termos da Resoluçáo no '|21EA1O do Conselho Nacional de Justiça (cNJ), a certidão

judicial cÍiminal será negaüva:

o | - quando não houver feito êm tramitação contra a pessoa a resPeito da qual se
certifica;

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br). link 'Certidáo
Negativa de'lr lnstância'. Certidão No 2892134' Código verificador:
A1 0EF.74 1 BE.AC6F6.66867
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o ll - quEndo nele conalâÍ e dlstÍlbulçâo de taímo clrcunstanclado' inquôrito ou

pÍocàsâo em trâmltsçâo . iáà nãürãt aônlênçâ condonatóÍla lÍsnsitada om

lul0ado:
o lll . tm câso do gozo do bsnoíÍclo do suÍsl§ (aÍl- 163. § 2'' dâ Lsl no' 7 '21O' dê

í984) ou 6 psna lá tlvür sldo oxtlnlâ ou cumpÍldál a

o lV ' quendo. eslândo suRdântâmento ldontlílcsdâ e poesoa a Íeãpsllo da qual se

sollcitou a csÍtldâo, houvôÍ ÍoolrtÍo do procosgo ÍBÍaíenle s homônlmo e a
lndlvlduallzaçào doa procoaaoe-náo pudsÍ aor íoila poÍ catância do dâdos do
Podor Judlclárlo, câao em que dovotá congtâr essa ob§eÍvagão'

Os dados nscessárlos à embsâo da c€rtldâo seíâo Íoín€cldos pelo sollcltante, sendo de

exclusiva r8sponsabilldado do dostlnalátlo ou intstessado a 3ua coníorência, inclusive
quanto à autentlcldado da prôpíla certldâo:

Esta côrtldão não contompla os proco§sos om ttâmltaçào no 20 Greu da lurlsdição do
TÍibunal de Justlça do Esiado dd PlauÍ, que deveÍâo §6Í obiêto ds csítldáo espscÍfica;

Não existe consxão com qualquor outÍa base de dados do InstltulÉo pública ou com a

Recêlta FederBl que veriÍlque a ldentldade do NoME/RAão SoclAL com o CPF/CNPJ'

Ésta cerlldão tem valldado do 60 (sessenta) dlas.

Certidáo emitlda em 02 de Malo de 2023 às 09 h 02 min

A autenücidade desta ceÍtidão podsrá ser clnÍiÍmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ (www.tipi.jus.br), tink 'Certidãc
Nagativa de 1'lnstância'. Certidão No 2892134. Código veriticador;
A1 0EF.741 BE.AC6F6.66B67
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rÂsl }ÂL E RE(iI§TRAL À

-ftth{EN

.sE§.rrsÃo
I

o§ cot DO 1lI§TlTIr:rO DOIXIOB,ãrãEU. § REIE3-rDO É irE"r'iD5 r: ::-; ;: '

r-,:..:.r:':'.'.'r, C:.:,: e assilc. Ernclulnent"ôs I R$ 20,??; tEÊlaO'rLrF:: i9 1, i::
:1.- :'.a :,,:É; t1§: Rô i,66;.Totãl" R$ ?6,84 S prêsentÊ 413 :" :ei3
-. :,:,.'--.:.i :::, : Selo: âEgl?62S - 1gfK. Consulie a auteÊt:'l''ade ir selo e:'"

,.t.,:ja*. ! ., .-i!rs-"f:j-ç-S:-!;êlexlrê. PROC§SSO :,9 3 7 C e'

Parnaiba --FÍr 30 de Harçc de 2c23

xe;lia::nê Juiisse liilva siFaúba - oficial subs+-itutâ
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